
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL - SG

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM

PROCESSO No 60090.000395/2020-62

PLANO DE TRABALHO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA  Nº 02/2017

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADORA

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Nome da Autoridade Competente: RAFAEL PINTO COSTA

Ato de Nomeação: Portaria nº 471/Casa Civil de 02 de outubro de 2020,  publicada no diário Oficial da União de 05 de outubro de 2020.

CPF: 920.322.490-49

Responsável pelo Acompanhamento da Execução do TED: Diretoria de Produtos

b) UG/SIAFI

Número e  Nome da  Unidade  Gestora  -  UG que  descentralizará  o  crédito:110511/0001 -  Centro Gestor  e  Operacional  do Sistema de  Proteção da  Amazônia  -
CENSIPAM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110511/0001 - Centro Gestor e Operacional do
Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

CNPJ: 07.129.796/0001-26

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

 a) UNIDADE DESCENTRALIZADA

 Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

 Nome da autoridade competente: EVALDO FERREIRA VILELA

 CPF: 113.547.806-63

 Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria 191/2020, DOU de 17 de abril de 2020.

 Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: CNPq

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 364102 - CNPq

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 364102 - CNPq

3 -  OBJETO

3.1. Qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento da articulação, do planejamento, da integração amazônica, conforme detalhado no Plano de Trabalho
recursos humanos para o desenvolvimento de conhecimentos com a finalidade de auxiliar e promover a proteção, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável da
Amazónia Legal,  por  meio da  sinergia das  ações  de  governo,  de informações e da geração de conhecimento,  nas áreas de  monitoramento ambiental,  territorial,
temático, inteligência tecnológica, tecnologia da informação e de gestão e governança, na região que integra este Termo de Execução Descentralizada e se encontra em
anexo. Desenvolvimento de projeto de pesquisa em Ciência, Tecnologia e Inovação que possibilite a qualificação de nas áreas de monitoramento ambiental, territorial e
temático; inteligência tecnológica; tecnologia da informação; e governança e gestão na região Amazônica, no âmbito do Sistema de Proteção da Amazônia.    

3.2. Promover o Primeiro Termo Aditivo vinculado ao Termo de Execução Descentralizada nº 02/2017, formalizado entre Centro Gestor e Operacional de Proteção da
Amazônia e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ, aditivando o valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões trezentos mil reais) para
cobertura de bolsas e a inclusão de uma nova modalidade de bolsa do tipo Especialista Visitante (EV-1), para complementar a competência da equipe de execução do
projeto, por meio da participação temporária de profissional qualificado.

3.3. Readequação do cronograma de desembolso.

4 -  DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

META 1: Promover a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para apoiar projetos de pesquisa desenvolvidos nas áreas de: Monitoramento
Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência Tecnológica, Tecnologia da Informação e Governança e Gestão.

META 2: Ampliar a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para dar continuidade ao apoio nos projetos de pesquisa desenvolvidos nas áreas
de: Monitoramento Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência Tecnológica, Tecnologia da Informação e Governança e Gestão.

META 3: Ampliar a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para dar continuidade ao apoio nos projetos de pesquisa desenvolvidos nas áreas
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de: Monitoramento Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência Tecnológica, Tecnologia da Informação e Governança e Gestão.

META 4: Ampliar a qualificação dos pesquisadores envolvidos nas etapas 1, 2 e 3 e promover a formação de novos recursos humanos por meio da concessão de bolsas
para apoiar projetos pesquisa desenvolvidos na área de Monitoramento Temático.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

O atual Plano de Trabalho visa apoiar o desenvolvimento de pesquisa, inovação e formação de competências locais na região Amazônica, por meio do estabelecimento
de política, do estímulo à elaboração e publicação de artigos técnicos e científicos e a divulgação desses trabalhos em eventos de relevância nacional e internacional,
com ênfase na pesquisa aplicada.

A seleção de temas relevantes como mudanças climáticas, eventos extremos, segurança, desmatamento, entre outros, serão estudados e analisados sob a perspectiva do
desenvolvimento e o  aprimoramento de processos e metodologias.  Assim,  tendo em vista a  necessidade  de  apoiar  projeto de pesquisa na  Amazônia que vise  o
desenvolvimento e aprimoramento de processos e metodologias, o Censipam entende ser conveniente e oportuno alterações no valor global deste projeto, quantidade de
parcelas para descentralização, quantidade fixa de bolsas até o final do projeto e a inclusão uma nova modalidade de bolsa do tipo Especialista Visitante (EV-1), para
complementar a competência da equipe de execução do projeto, por meio da participação temporária de profissional qualificado.

Esta nova redistribuição de recursos promoverá uma alteração nos valores previstos na programação orçamentária e financeira, com exclusão das despesas de custeio e
investimento, permanecendo apenas os valores para pagamentos de bolsas nas modalidades DTI-B e C até o final deste ano; bolsas EV-1 a partir de junho do ano
corrente e bolsas DTI-B a partir do próximo ano, até o final do projeto.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(    )Sim

( X )Não    

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(     ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, § 2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(    ) Sim

( X ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 15% do valor global pactuado:

1. Custos Fundação de Apoio (10%)

2. Ressarcimento Institucional/PROAD (5%)

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS/DESCRIÇÃO
( a partir de 2021)

Unid/
Medida

Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

Início
(mês)

Fim
(mês)

META 1 – Promover a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para apoiar projeto de pesquisa
desenvolvido nas áreas de: Monitoramento Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência Tecnológica, Tecnologia da
Informação e Governança e Gestão.

Bolsas DTI-B/mês 17 3.000,00 612.000,00 01/2021 12/2021

Bolsas DTI-C/mês 1 1.100,00 13.200,00 01/2021 12/2021

Bolsas EV/mês 2 5.000,00 70.000,00 06/2021 12/2021

PRODUTO:  Pesquisas Aplicadas

META 2 – Ampliar a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para dar continuidade ao apoio no
projeto de pesquisa desenvolvido nas áreas de: Monitoramento Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência
Tecnológica, Tecnologia da Informação e Governança e Gestão.

Bolsas DTI-B 18 3.000,00 648.000,00 01/2022 12/2022

Bolsas EV1 4 5.000,00 240.000,00 01/2022 12/2022

PRODUTO:  Pesquisas Aplicadas

SEI/MD - 3665660 - Termo https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

2 de 4 30/06/2021 12:20



META 3 – Ampliar a formação de recursos humanos por meio da concessão de bolsas para dar continuidade ao apoio no
projeto de pesquisa desenvolvido nas áreas de: Monitoramento Ambiental, Monitoramento Territorial, Inteligência
Tecnológica, Tecnologia da Informação e Governança e Gestão.

Bolsas DTI-B 18 3.000,00 648.000,00 01/2023 12/2023

Bolsas EV1 4 5.000,00 240.000,00 01/2023 12/2023

PRODUTO:  Pesquisas Aplicadas

META 4 – Ampliar a qualificação dos pesquisadores envolvidos nas etapas 1, 2 e 3 e promover a formação de novos i
recursos humanos meio da concessão de bolsas apoiar de desenvolvidos na área de por para projeto pesquisa 36 Meses 8
Jan/2023 Dez/2025 Monitoramento Temático.

Bolsas DTI-B 36 3.000,00 1.296.000,00 01/2024 12/2025

Bolsas EV1 8 5.000,00 480.000,00 01/2024 12/2025

PRODUTO:  Pesquisas Aplicadas

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR - R$
Ano 1 -2017  393.600,00 Descentralizado
Ano 2 -2018  590.400,00 Descentralizado
Ano 3 -2019  239.800,00 Descentralizado
Ano 4 -2020  416.600,00 Descentralizado

Ano 5 -2021
 239.800,00 

 1.343.400,00
Descentralizado

Para descentralizar
Ano 6 -2022 888.000,00 Para descentralizar
Ano 7 -2023 888.000,00 Para descentralizar
Ano 8 -2024 888.000,00 Para descentralizar

TOTAL 5.887.600,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA
CUSTO

INDIRETO
VALOR PREVISTO

33.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes
Não

R$ 1.880.200,00 (já
descentralizado)

33.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes
Não R$ 4.007.400,00

TOTAL GERAL R$ 5.887.600,00

12. PROPOSIÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADA

Assinado Eletronicamente
EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente CNPQ

13. APROVAÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADORA

Assinado Eletronicamente
RAFAEL PINTO COSTA
Diretor-Geral do Censipam
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Documento assinado eletronicamente por Evaldo Ferreira Vilela, Usuário Externo, em 25/06/2021, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Pinto Costa, Diretor(a) Geral, em 28/06/2021, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o
código verificador 3665660 e o código CRC 9B012FBE.
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